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de 17 de setembro de 1.970. 

O Prefei te 1-iunicipa.l da Estância de são .José dos Campes, usando de 

suas atribuiçoes legais , na forma do artigo 6Q d• Decreto- lei Federal nQ 3. 365 de 

21 de junho de 1941, combinado com o artigo 39, item IV do Decrete Lei Compleme~ 

tar nQ 9 de 31 de dezembro de 1969, 

DECRETA: 

Artigo lQ - Fica declarado de utilidade pÚblica, a fim de ser 
.... 

adquirido mediante desapropriaçao judicial eu por via amigável, o imóvel abaixo 
"' .... descrito, necesaario a construçao de um Grupo Escolar, a saber : 

11 Um terreno de forma retangular, inclinado, sem benfei toriaa, ai tua 

do no .Jardim Oswaldo Cruz, lindeiro às Ruas RepÚblicas do Iraque e Israel e Pra

ça República !rabe Unida, dêste Município, Comarca e Circunscriçãe Imobiliária 1 

de sãe Jes~ doa Campos, medinde 36,00m ( trinta e saia metres) de frente para a 

Rua RepÚblica de Ira.que e igual medida n•e fundes ende confronta cem a Rua Repú

blica de Israel; 50,00m ( cinquenta metros) em ambos ee lades, divisando pele 1~ 

de direito de quem da Rua RepÚblica d• Iraque acha • terreno, cem os lotes 167 e 

168, de loteamento denominado Jardim Oswaldo Cruz, de propriedade de Esp&li• de 

José Paúline Nunes eu sucessores e do outr• lado cem a Praça RepÚblica Árabe Uni 
-da; o terrene assim descrite e compreendido nessas medidas e cenfrontaçoes, cir-

cunscreve a área tetal de ! . 800m2 ( hum mil e oitocentes metros quadrados) que 

abrange os lotes nQ 161 à 166, da quadra. K, de Jardim Oswaldo Cruz, consta.nd• per 

tencer ao Esp,lie de Jesé Paulino Nunes eu sucessores . 

Artig! 2Q Havendo cenoerdâ.noia quanto ae prêçe e de fennas de 

pagamente, far-sa-á a expropriação por acêrdo, uma vez satisfeit~s os seguintes 

requisit•s ' a) que o prêç• nãe ultrapasse • valer fixade n• laudo de avalia

çao; 

b) que e propxietáriG efereça títul•e de domÍnio, filiação trin

tenária, oertidoãa negativas de débitos fiscais e de quai~ 

outro ônus que recaia sôbre o im6vel expropriado . 

Artigo 3" - Fica oensiderada de natureza urgente a desapropria-

çao de que trata o presente decreto, para efeito de imissão provisória na posse 

do im6vel atingido, de acêrdo com • disposto no artigo 15 do Decr eto Lei Fede

ral n . 3. 365 de 21 de junho de 1941. 

Artige 4" ~ate Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
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segue 
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-caçao, revogadas as dispesiç•es em contrário . 

fls . 2 

Prefeitura da Estância de S~e José d•s Campos, de setembro de 1970 

('lO 0~ r r <) 

Sérgio Sobral de i veira 

icipal 

-Registrado e publicado no Departamento de Administraçao , aos dezesae 

te dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta. 

liiário Campos 
Reap.pfExpediente doD. A. 


